ATA DA 1a REUNIÃO DA CÂMARA TÉCNICA DE BIODIVERSIDADE, FAUNA E RECURSOS PESQUEIROS

Realizada em 19 de maio de 2003 – Brasília/DF

            Constatada a existência de quorum, conforme registrado em lista de presenças, a reunião foi aberta pela Dra. Muriel Saragoussi, Diretora do CONAMA, que fez uma exposição das atribuições da Câmara Técnica e de seu funcionamento.


Passando-se à eleição do Presidente, conforme constante da Ordem do Dia, apresentou-se como único candidato o Dr. Demócrito Chagas Barreto, representante do Governo do Estado do Piauí. Realizada a apuração, o candidato foi eleito por seis votos, correspondentes a todos os membros presentes. Deixou de votar o representante da Confederação Nacional da Indústria – CNI, por não estar presente.


Transferida a coordenação da reunião ao Presidente eleito, este convidou o representante da FBCN para a função de Relator, o qual a aceitou.


A seguir, foi iniciada a discussão da Ordem do Dia, da qual constavam os processos n° 02000.006608/2000-81, 02001.000117/1994-16 e 2000.008614/2001-54.


Iniciando a discussão com o Processo n° 02000.006608/2000-81, relativo à Proposta de Resolução sobre a instalação, uso e proteção do meliponários de abelhas nativas, foi dada a palavra ao Prof. Paulo Nogueira-Neto, presente como convidado, que expôs a necessidade de serem estabelecidas normas para a utilização das abelhas nativas, devido ao fato de esta estar sendo realizada sem licenciamento ambiental e controle, em descumprimento à legislação sobre a fauna, uma vez que são animais nativos.


Esclareceu ainda o Professor que as abelhas nativas são importantes na polinização da flora nativa e que algumas espécies já estão em processo de extinção. Debatido o assunto, ficou decidida a criação de um Grupo de Trabalho, para um exame mais profundo da questão, por existirem implicações outras além da própria instalação, uso e proteção dos meliponários, estudo este a ser realizado sob a coordenação do Governo do Estado do Piauí.

Passando-se ao exame do processo n° 02001.000117/1994-16 sobre a criação, normatização e funcionamento dos jardins botânicos, a Sra. Oraida Parreiras, do Jardim Botânico do Rio de Janeiro, expôs a necessidade de alterações na Resolução CONAMA n° 287, de 30 de agosto de 2001, que por sua vez altera a Resolução n° 266, uma vez que têm sido observadas impropriedades por ocasião de sua aplicação. Lidas e debatidas as alterações propostas, foi sugerido e aprovado que fossem consolidadas em um só texto as novas proposições com os  textos das Resoluções anteriores, sendo então suspensa a discussão do Processo para que um novo texto consolidado fosse preparado.


Dando continuidade à reunião, a Câmara Técnica passou a discutir o Processo n° 2000.008614/2001-54, que dispõe sobre Proposta de Moção sobre a competência do Jardim Botânico do Rio de Janeiro na administração e manutenção de suas coleções vivas. A Sra. Oraida Parreiras esclareceu que estão ocorrendo divergências de interpretação das atribuições, entre o Jardim Botânico e o IPHAN, por ser a área tombada. O Presidente manifestou seu desconforto para analisar a questão, uma vez que nos termos da Proposta de Moção a que se refere o Processo poderia haver interferência do CONAMA em assunto administrativo do IPHAN. Posta a questão em discussão, ficou decidido que o Relator apresentaria novo texto da proposta, a ser examinada no final da reunião.


Retornando à discussão do Processo 02001.000117/1994-16, a Sra. Oraida Parreiras fez a apresentação do texto consolidado. Com pequenas alterações, a proposta de texto consolidado foi aprovada.


Voltado o Processo n° 2000.008614/2001-54, após o Relator haver lido as emendas sugeridas, o Presidente reafirmou seu ponto de vista anterior, acima registrado. Na ocasião, a Secretaria Executiva do CONAMA também lembrou que as decisões do Conselho não devem se referir a questões locais ou regionais. Após rápida discussão, a decisão da Câmara foi a de apoiar o ponto de vista do Presidente. A Sra. Oraida Parreiras apresentou, no entanto, uma ponderação, lembrando que o assunto não se limita ao Jardim Botânico do Rio de Janeiro, e sugeriu que, em algum outro momento, o tema volte a ser discutido. A decisão da Câmara Técnica foi pela rejeição da Proposta de Moção. 

A seguir, o Presidente abriu a palavra aos presentes e, não havendo comentários adicionais, deu por encerrada a reunião, da qual foi lavrada a presente Ata.
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